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Dias feriados
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Em seus reflexos jurídicos, os dias não são todos iguais, visto
como alguns deles acarretam conseqüências diferenciadas, parti
cularmente aqueles considerados ler:ados.

11

o "dia" natural, no sentido astronômico, compreende 24 horas,
que a Terra leva para dar a volta em torno do seu eixo, designan·
do-se por "dia civil", para efeitos legais, esse mesmo perioào, que
se conta, pelo "calendário" comum, da hora zero até a mei8.!-noite
seguinte (Enciclopédia Saraiva de Direito, vaI. 24, pp. 489 a 491).

Para ° fim de ser determinada a "hora legal", r..o Brasi:, o
território nacional fo~ dividido em quatro fusos distintos (Lei
nQ 2.784, de 18-6-1913, regulamentada pelo Decreto ne> 10.546, de
5-11-1913), os quais ficaram assim traçados:

a) o prjmeiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich
"menos duas horas", compreende o arquipélago Fernando de No
ronha e a ilha da Trindade;

b) o segundo fuso, caracterizado pela hora de Greenwich "me
nos três horas", compreende to<lo o litoral do Bra..')il e os Estadcs
interiores (menos Mato Grosso e Amazonas), bem como parte do
Estado do Pará delimitada por uma Unha que, partindo do monte
Grevaux, na fronteira COII'. a Guiana Francesa, vai seguindo pelo
álveo do rio Pecuari até o Javari, pelo álveo dest€ até o Amazo
nas e ao sul pelo Jeito do Xingu até ent.rar no Estado de Mato
Grosso;
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c) o terceiro fuso, caracterizado pela hora média de Greenwich
"menos quatro horas", compreende OEstado do Pará a W da linha
precedente, o Estado de Mato Grosao e parte do Amawnas que fica
a E de uma linha (círculo máximo) queJ partindo de Tabatinga,
vai a Porto Acre; e

d) o quarto fuso, caracterizado. pela hora de Greenwfch "me
nos cinco horas", compreende o território do Acre e os cedidos
pela Bolívia, assim como a área a .W da linha precedentemente
d.escrita.

A zero hora do primeiro dia do mês de janeiro, inicia-.se o
"ano civil", que termina às 24 horas do último dia de dezembro
subseqüente, compreendendo 365 ou 366 dias (Grande Enciclo
pédia DELTA LAROUSSE, vaI. 1, p. 387). O "ano letivo" tem
duração variável, conforme o calendário dos estabelecimentos de
ensino (Lei nQ 4.024, de 20~12·1961,arts. 38 e 72). O "ano litúr
gico", para fins religiosos, varia em :torno da PASCOA, começan
do no Advento e indo até Pentecostes (Dicionário Litúrgico, da
Ed. Vozes de 1941, p. 26). A varia.çi.() das festas móvei~, no calen
dário litúrgico, afeta alguns feriados religiosos e feriados foren
ses (Carnaval, Semana Santa e Corpo de Deus).

o I'ano financeiro", também chamad!l de "ano fiscal", para
efeitos orçamentários e contábeis da: União, coincide com o "ano
civil", mas o denominado "exercicio financeiro", que anteriormen
te era dilatado para terminar a 30 de setembro, depois até 30 de
abril (exceto em 1931) e, a 31 de janeiro, só passou a ser de 10 de
janeiro a 31 de dezembro, definitivamente, a partir de 1950, com
a extinção do chamado "período adicional", durante o qual ainda
eram liqüidadas despesas atrasadu, imputadas à conta do orça
mento já encerrado (Ver: Lei nQ 2.6ü, de 3-1-1914, art. 84; RGCP,
aprovado pelo Decreto nO 15.783, de 8~11-1922, art. 26; Lei nQ 4.632,
de 6-1-1923, art. 162; Decreto n Q 20.393, de 10-9-1931, arts. 29, 4Q
e 5«:>; Decreto nO 23.150, de 15-9-1988, art. 19, aUnes cz; Decreto
Legislativo n Q 12, de 28-12-1934, art. lQ, alinea a; Lei nO 869, de
16-10-1949, arts. 10 e 29 ; e Lei nQ 4.320, de 17-3-1964, art. 34).

l!: no ucalendário", coordenadamente, que se registra a ordem
dos dl8S, por semanas e meses QO ano, as5\na\a.n.ó'()-8e tl& "t'C!~' .
Os calendários mais comuns são o Juliano (introduzido por Júlio
César, no Império Romano, no ano 708) e o Gregoriano (reforma
feita pelo Papa Gregório XIII, no ano de 1582, para corrigir incor
reções, decorrentes da acumulação de segundos). Existem ainãa
outros calendários, entre c.s quais o Judeu, o Persa, o Arabe, o
Grego e o Russo. O Calendário Gl'egoriano, adotado nos países
americanos e europeus, é considerado universal (Enciclopédia cita-
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da, vaI. 12, pp. 483 e 484). Este, tameém, é o calendário seguido
no Brasil, tradicionalmente.

Vej a-se, então, segundo o calendário brasileiro, quais são os
"dias feriados", que se opõem aos "dias úteis", como tais consi
derados aqueles, quando são normais as atividades dos órgãos públi
cos e o funcionamento das suas repartições.

III

Entende-se por "feriado" o "dia de descanso e, como tal, de
interrupção das atividades oficiais, comerciais e industriais de
"Jm Município, de um Estado ou da Nação inteira", segundo o
mestre M. CAVALCANTI DE CARVALHO, para quem "o pr:nci
pal dos feriados, o primeiro deles, é o domingo" (In: Repertório
Enciclopédico do Direito Brasileiro, vcl. 22, pp. 169 e :"70).

Diz o ilustre jllrista DE PLÁCIDO E SILVA que "feriado na
cionar' é aquele :nstituído em todo o país, "para festejo ou come
moração de data na<:ional", em oposição ao "feriado estadual" só
vigorante no Estado federado que o instituiu, e ào "feriado muni
cipal", que somente suspende as atividades próprias e dentro do
respectivo Município, acrescentando ele que "o ponto facultativo
é um feriado para o funcionário público, ::nas sem força. de ~eriado

em relação às demais atividades" (Vocabulário Jurídfco, Edição
Forense de 1967, vol. lI, p. 687).

Originariamente, no Brasil, os dias de maior significado,
festejados ou comemorados de modo oficial, eram declarados como
sendo de "gala". Assim, o Decreto Imperial de 21-12-1822 fez publi
car a "tabela dos dias de gala", incl"Jinda dentre os de "grande
gala" os do natalício da família real, além do 19 de janeiro, 31 {ie
março (oitava da Páscoa), 5 de ju.."1ho (Procissâo do Corpo de Deus
na capela imperial), 8 de dezembro (Conceição de Nossa. Senhora)
e 26 de dezembro (19 oitava do Natal). Eram de "pequena gala"
os dias 6 de janeiro (Festa de Reis}, 30 de março (Páscoa)! 29
de maio (Procissão Geral do Co:po de Deus), 6 de junl:o (Festa
do Coração de JesUS), 15 de agosto (Assunção de Nossa Senhora),
14 de setembrc (Exaltação de santa Cruz), 19 de setembro (São
Januário), 25 de dezembro (Natal), 31 de dezembro (São Silves
tre) , dentre outras C1atas de fatos ligados à família real. Sobreveio
uma lei, de 9-9-1826, que declarou serem "de festividade nacional,
em todo o Império, os dias 9 de janeiro, 25 de março, 3 de maio,
7 de setembro e 12 de outubro", declarando que "cessará nos
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mesmos dias o despacho dos Tribunais e se farão todas as demons
trações públicas próprias de semelhantes festividades". Pelo Decre
to nQ 345, de 30-3-1844, foram designados os dias que, além de
serem considerados como "festividade n8lCional", ficaram sendo
também de "grande gala na Corte",; em que se incluiu o dia lQ
de janeiro, ao lado de outras datas alUSivas à farnilia real, algumas
das quais foram sendo alteradas e BubJt1tuidas (Decretos n.oe 412,
de 14-6-1845; 522, de 4-7-1847; 615, de 15-6-1849; e 674, de
15-6-1850). O dia 2 de julho, anteriormente, fora também decla
rado de "festividade nacional", na. PIovincia da Bahia (Decreto de
12-8-1831), que os baianos ainda comemoram, até hoje.

Proclamada a República Federativa, como fonua de Governo
da Nação Brasileira (Decreto nQ 1, de. 15-11-1889), veio a ser editado
o Decreto nQ 155-B, de 14-1-1890, considerando como de "festa
nacional", apenas, os seguintes dias: a) 1Ç) de janeiro, consagrado
à comemoração da fraternidade universal; b) 21 de abril, consa
grado à comemoração dos precursores Ida Independência Brasileira,
resumidoo em Tiradentes; c) 3 de maio, consagrado à comemoração
da descoberta do Brasil; d) 13 de malo, consagrado à comemoração
da fraternidade dos brasileiros; e) 14 de julho, consagrado à. come
moração da república, da liberdade e da independência dos povos
americanos; j) 7 de setembro, consagrado à comemoração da Inde
pendência do Brasil; g) 12 de outubro, consagrado à comemoração
da descoberta da América; h} 2 de novembro, consagrado à. come
moração geral do.s mortos; e i) 15 de novembro, consagrado à
comemoração da Pátria brasileira.

Seguiram-se, ainda, os seguintes diplomas legais, relativamente
ao tema em questão:

a) o Decreto nQ 3. de 28-2-1891, declarando o dia 24 de feve
reiro comemorativo da proclamação da Constituição Republicana;

b) o Decreto nQ 8. 026. de 21-5-1910, declarando festa nacional
o dia 25-5-1910, comemorativo do centenário da revolução da
independência da Argentina;

c) o Decreto nQ 8.197, de 3-9-1910, declarando festa nacional
o dia 18-9-1910. comemorativo do centenário da independência do
Chile;

d) o Decreto nO 4.497, de 19-1-1922, dEclarando o dia 25 de
dezembro, comemorativo do Natal;

e) o Decreto nQ 4.859, de 26-7-1924, declarando o dia 1Q de
malo consagrado à confraternidade uni~ersal das classes operárias;

224 R. I"f. legill. B.....lfi. a. 24 ". 94 Dbr./jUll. 1987



f) o Decreto nQ 19.488, de 15-12-193Cl, reduzindo os "feriados
nacionais" aos dias 19 de janeiro (fraternidade universal), 1(> de
maio (confraternidade universal das classes operárias), 7 de setem
bro (Independência do Brw3il), 2 de novembro (comemoração dos
mortos), 15 de novemoro (advento da República) e 25 de dezembro
(Na.tal) ;

g) o Decreto nQ 21. 938, de 11-10-1932, detenninando que a
data de 7 de setembro fosse considerada CDmo "Dia de Festa Nacio
nal Brasileira" e assim comemorada "em todo o território nacional
e nas repartições brasileiras no exterior";

h) o Decreto nQ 22.647, de 17-4-1933, restabelecendo o "feriado
nacional" de 21 de abril, consagrado pelo Decreto nQ 155-8/890
"à memória dos mártires da liberdade, resumidos na figura do
alferes JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER, o TIRADENTES";

i) o Decreto nQ 7, de 20-11-1934, institucionalizando como o
"Dia da Pátria" a data de 7 de setembro, comemorativa da Inde
pendência;

j) a Lei nQ 64, de 13-6-1935, declarando "feriado nacional" o
dia 14-6-1935, em comemoração ao término da luta armada entre
o Paraguai e a Bolívia;

l) a Lei nQ 108, de 29-10-1935, considerando "feriados nacio
nais" os dias 1Q de janeiro (fraternidade universal), 21 de abril
(mârtires da liberdade na figura de Tiradentes), 1Q de maio
(confraternidade das classes operárias), 3 de maio (descoberta do
Brasil), 16 de julho (promulgação da Constituição) l 7 de setembro
(Independência), 12 de outubro (descoberta da América), 2 de
novembro (comemoração dos mortos), 15 de novembro (advento
da República) e 25 de dezembro (unidade espiritual dos povos
cristãos) ;

m) o Decreto-Lei nÇ 486, de 10-6-1938, declarando "feriados
nacionais" os dias 1-1, 21-4, 1-5, 7-9, 2-11, 15-11 e 25-12, para as
mesmas comemorações anteriormente definidas;

n) o Decreto nl) 846, de 9-11-1938, instituindo como festa
nacional o "Dia do Município" a ser celebrado a 11) de janeiro dos
anos de milésimos "9" e "4";

o) a Con.solidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nQ 5.452,
de 1-5-1943), no art. 70, vedando o trabalho em dias feriados nacio
nais, salvo os casos nela previstos (artigos 67 a 69); e
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p) o Decreto nO 8.292, de 5~12~1945, declarando "feriado", para
efeito forense, o dia 8 de dezembro, consagrado à Justiça.

Com o advento da Constituição I Federal de 18-9-1946, ficou
estabelecido que a legislação do tra.balho e da previdência social
deveria assegurar aos trabalhadores "reIXluso semanal remune
rado. preferentemente aos domingos e, no limite das exigências
técnicas da empresa, nos feriados civis e religiosos, de acordo com
a tradição local" (art. 157, inciso VI).: EsBa disposição foi mantida,
na Constituição de 24-1-1967 (art. 158, item VII) e na Emenda
nO 1, de 17-10-1969 (art. 165, item VII), assegurando o direito ao
"repouso semanal remunerado e ooa teriaJJos civis e religiosos, de
acordo com a tradição local". Regulamentando essa norma consti
tucionaJ., a Lei nQ 605, de 5-1-1949, na seu artigo 11, estabeleceu
que são feriados civis os declarados em lei federal e feriados reli
giosos "os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo
com a tradição local e em número não superior a sete". Esse
diploma legal foi regulamentado pelo Decreto nO 27.048, de
12·8-1949.

IV

No Governo DUTRA, já vigente p, Constituição de 1946, toi
promulgada a Lei nO 662, de 6-4-1949, a qual declarou "feriados
nacionais", no seu art. 19, os dias lQ de janeiro, 1Q de maio, 7 de
setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. Essa lei, no art. 29,
estabeleceu que nos feriados nacionais só seriam -permitidas ativi
dades privadas e administrativas absolutamente indispensáveis. No
seu art. 3Q, foi dito que 08 chamados "pontos facultativos", decre
tados pelos Estados, DF e Municípios, não suspenderiam as horas
normais de ensino nem prejudicariam as atos da vida forense, dos
tabeliães e dos cartórios de registro. Não fol explicitada a come
moração a que se destinava cada um des.ses ferIados, como fizeram
diplomas legais anteriores.

Depois, ainda no primeiro governo da Constituição de 1946,
veio à lume a Lei nQ 1.266, de 8-12-1950, estabelecendo o seguinte:

·'Art. lÇ1- Será jeria'io nacional o dia em que se reaU~

zarem eleições gerais em todo! o Pais.

Parágrafo 'Único - Quando as eleições se estenderem
a uma ou mais de uma circunscrição eleitoral, ou somente
a um ou m.a.is de um MunIcípio ou Distrjto, o dia para
elas lixado será feriado apenas nos circulos eleitorais onde
se reallilem..

-------------- ._-
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Art. 29 - Quando não se tratar de data fixada pela
Consti:uição ou por lei ordinária, serão as eleições marca
das para um domingo ou dia j á considerado feriado por
lei anterior.

Art. 39 - É feriado nacional o dia 21 de abril, consa
grado à glorificação de Tiradentes e anseios de indepen
dência do País e liberàade índividual."

Pela Lei nQ 1.408, de 9-8-1951, que prorrogou o vencimento
de prazos judiciais, foi dito o seguinte, no seu artigo 5Q:

"l'-J'ão haverá expediente no Foro e nos ofícios de
justiça no "Dia da Justiça", nos feriados nacionais, na
3~-feira de carnaval, na 6~-feira santa e nos dias que a
Lei estadual designar."

Instituindo o chamado feriado bancário, a Lei n9 4.178, de
11-12-1962, no seu art. 1Q , estabeleceu que "os estabelecimentos de
crédito não funcionarão aos sábados, em expediente externo ou
in~erno".

A 14-10-1963, foi editado o Decrero n9 52.682, cujo artigo 19
dispôs que "o dia 15 de outubro, dedicado ao professor, fica decla
rado feriado escolar".

Modificando a Lei n9 1.266/50, adveio a Lei nQ 4.737, de
15-7-1965, dispondo o seguinte, no seu artigo 380 (Cód. Eleitoral):

"Será feriado nacional o àla em que se real1zarem
eleições de data fixada pela Constituição Federal; nos
demais casos, serão as eleições marcadas para:Im domingo
ou dia já considerado feriado por lei 3-i,terior."

Rssa mesma Lei nQ 1.266/50, no art. 39, declarou "feriado
nacional" {) dia 21 de abril, consagrado à glorificação de Tiradentes
e anseios de :ndependênc1a do Pais e liberdade individua1, data
que veio a ser considerada como "Dia do Patrono da Nação Brasi
leira", pela Lei nQ 4.897, de 9-12-1965.

Ao Grganizar a Justiça Federal de pr:'meira instância, a Lei
nO 5.010, de 30-5-1966, estabeleceu no art. 62 que, além dos fixados
em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais
Superior€s:

1 - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro
s"J.bseqüente (:.nclusive);

-------------
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11 - os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-
feira e o Domingo de Páscoa;

111 - os dias de segunda e terça~feira de Carnaval; e

IV - os dias 11 de agosto, 1Q e 2 de novembro.

Relativamente aos feriados for81&86S, o antigo Código de Pro-
cesso Civil, adotado pelo Decreto-Lei nQ 1. 608, de 18-9-1939, no
art. 41, dispunha que seriam feriad08 em todo o território nacional
(para efeitos forenses) as domingos e dias de festa nacional, bem
cama os que forem especialmente d~retados, disposição essa que
no novo CPC, da Lei nQ 5.869, de 11-1-1973, passou a ser do
seguinte teor:

"Art. 175 - São feriados, para efeito forense, 08
domingos e as dias declaradas por lei."

Em matéria penal, os atos processuais poderão ser praticados
em periodos de férias, em domingos e: dias feriados, excetuadas as
sessões de julgamento que, iniciadas em dia útil, não se interrom
perão pela superveniência de feriado ou domingo (art. 797 do
Código de Processo Penal do Decreto-Lei nQ 3.689. de 3-10-1941).

Ao tempo do Governo CASTELLO BRANCO, foi editado o
Decre~Lei nQ 86, de 27-12-1966, que no seu art. lQ deu nova
redação ao art. 11 da anteriormente citada Lei nQ 605/49, o qusl
passou a. vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 - São feriados civis os declarados em lei
federal. São feriados religiosos as dias de guarda, declara.
dos em lei municipal, de acordo com a tradição local e em
número não superior a <luatro, neste inctuída. a. Sext.a.~
Feira da Paixão."

Por último, bem mais recentemente, pela Lei nQ 6.802, de
30-6-1980, foi declarado "feriado naciOnal" o dia 12 de outubro,
"para culto público e oticial a Nossa Sénhora Aparecida, Padroeira.
do Brasil" (art. lQ).

v

Vê-se, de toda a legislação citada e analisada:

1 - que a denominação de "feriado", atualmente, veio subs
tituir a antiga figura do "dia de gala" (grande gala ou pequena
gala) e da "festa nacional", da antiguidade;
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II - que esse termo "feriado", substitutivo da denominação
"gala", e da até então chamada "Festa ~acional", só passou a ser
mais usado a partir de 1930 (Decreto n9 19.488/30; Decreto nQ
22.647133; Lei nQ 64/35; Lei nQ 108/35; Decreto-Lei nQ 486/38;
Decreto nQ 846/38; art. 41 do CPC de 18-9-39; art. 797 do Cpp de
3-10-41; e art. 70 da CLT de 1943, com arts. 227, 262, 291, 385 e
seus §§ da mesma CLT), embora o Código Civil, decretado com
a Lei nl? 3.071, de 11)-1-1916, já a ele 15e referisse, no art. 125, § lQ,
ao considerar prorrogado o prazo vencido em "dia feriado";

IH - que o feriado pode ser "nacional" ou "local" (estadual
ou municipal), de caráter "civil" ou "religioso" e, diferentemente,
para efeito bancário, escolar, forense ou trabalhista;

IV - que ° legislador constituinte, quando se referiu a "feria
dos civis e religiosos" (art. 165, VII), foi, particularmente, para
efeito trabalhista (repouso semanal remunerado);

V - que, via de conseqüência, a regulamentação contida no
art. 11 da Lei nQ 605/49, com a alteração introduzida pelo Decreto
Lei nQ 86/66, teve em mira aquele mesmo efeito trabalhista;

VI - que os "feriados nacionais", declarados em lei federal,
são cOlLSiderados "civis", para efeito trabalhista (art. 11 anterior
mente referido), como o são, também, para efeitos forelLSes,
juntamente com os domingos (art. 175 do CPC, art. 5Q da Lei
nÇl 1. 408/51 e art. 62 da Lei nQ 5.010/66).

Assim, são "feriados nacionais", atualmente, os dias 19 de ja
neiro, 1Q de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25 de dezembro,
declarados pela Lei nQ 662/49 (art. lQ), bem como o dia 21 de abril,
declarado como tal pelo art. 3Q da Lei nQ 1.266/50, mais tarde
considerado "Dia do Patrono da Nação Brasileira" (Lei nQ 4.897/65),
o dia 12 de outubro {Lei nQ 6.802/80) c o dia de eleição com data
fixada na Constituição (art. 380 da Lei nQ 4.737/65).

São "feriados forenses", em geral, os domingos e os demais dias
declarados por lei federal (art. 175 do CPC), como tais considerados
os "feriados nacionais" anteriormente alinhados, o "Dia da Justiça",
celebrado a 8 de dezembro, a 3~-feira de carnaval, a 6~-Feira Santa,
além de outros feriados locais, designados por lei estadual (art. 59
da Lei nQ 1.408/51 e Decreto nQ 8.292/45).

No âmbito da Justiça Federal e dos Tribunai.s Superiores da
União, são "feriados foren.se.s" aqueles anteriormente referidos,
excetuados os designados por lei estadual (isto é: os domingos, os
"feriados nacionais", o "Dia da Justiça", a 3~-feira de carnaval e
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a 6Q.-Feira Santa), e mais ainda 0$ dias 21-12 a 6-1 seguinte, a
5~feira da Semana Santa, a 2Q.-feira de carnaval, o dia 11-8
(comemorado como "Dia do Advogado" e "Dia do Jurista"), bem
como os dia.s 19 e 2 de novembro (art, 62 da Lei n Q 5.010/66).

É "feriado escolar lJ o dia 15-10 (Decreto nQ 52.682/63).

Os sábadOB são "feriados bancários" (Lei n9 4.178/62).

Uma série de outras datas, por normas diversas, foram dedi
cadas a comemorações de efemérlde.s especificas, mas não conside
radas como sendo "feriado" (ver "Datas Comemorativas", trabalho
de nossa autoria, publicado na Revista de Informação Legislativa,
a. 5, n. 19, pp. 4:5 a 60).

Há casos, também, em que se decreta "d~a de luto nadonal" I

como homenagem póstuma, pela morte de alguma alta. autoridade
ou personalidade, particularmente os Chefes de Estado, quando até
a bandeira nacional deve ficar hasteada a meio mastro (ver: Lei
nQ 5.443. de 28-5-1968, art. 17, inciso VIU e § 39; Lei nQ 5.700, de
lQ-9-1971, arts. 12, 14, 17 e 18; e Normas do Cerimonial Público.
aprovadas pelo Decreto nQ 70.274, de 9-3-1972, arts. 26, 29, 74, 88
e 89, §§ 1Q eSQ).

Note-se, ainda. que nos "feriados :religiosos". declarados em lei
municipal, de acordo com o art. 11 da Lei nQ 605/49, alterado pelo
Decreto-Lei n9 86/66, não há. expediente nos órgãos. looa.is da.
administração federal direta e indireta (Decreto nQ 74.149, de
6-6-1974) .

CurIosamente, o Decreto nQ 52. 381l, de 20-8-1963, considerando
que a data de 24 de agosto, no calendário civico do Brasil, registra
o dia do falecimento do Presidente GEroúL!O VARGAS, determinou
que esse dia fosse conslderado "ponto facultativo", em todas as
repartições públicas federais e autãrqutca.s, mas essa comemoração
só se deu no ano de 1963, não mais ocorrendo de lá para cá.

No Distrito Federal, são feriados reUgiOBos 08 dias 12 de outubro
(festa de N. Sl1- Aparecida, padroeira de Brasília), 8 de derembro
{festa de N. Sl1- da Imaculada Conceição), a sexta-Feira Santa e o
dia do Corpus Christi (Decreto nQ 670, de 30-10-1967, publicado
no DO de 11;)-11-67, p. 11.147).

VI

Do disposto nas Le13 n~60'5j4:9 (alterada pelo Decreto-Lei
nQ 86/66), 1.408/51 (art. 59, combinado com art. 175 do CPC) e
662/49 (art. SQ), depreende-se o seguJnte:

a) que o.s Municfplos podem decretar "feriados religiosos", de
acordo com a tradição local e até o máximo de 4 por ano (dentre
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estes a 6~~-Feira da Paixão), apenas para efeitos trabalhi.<itas € da
sua própria administração, bem como os chamados "pontos f~ul

tatívC\S", restrítos aos seus serviços (a rigor, os Municípios não
poderiam decretar outra modalidade de feriado que não o de caráter
religioso) ;

b) que os Estados podem decretar "feriados forenses", restritos
ao foro neles localizado, como também os referidos "pontos facul
tativos", nos seus respectivos serviços estaduais; e

c) que o DF, também, pode decretar "ponto facultativo" nos
seus serviços administrativos.

Os "feriados nacionais", compreendendo também efeitos traba
lhistas e forenses, por óbvias razões, só podem ser decretados por
lei federal, de âmbito nacional, mM essa competência, a rigor, não
excluiria a dos Estados, para d~retarem os seus próprios "feriados
estaduais", a teor do preceituado nos arts. 13, § 19, e 8 9, parágrafo
único, da Carta Magna, visto como a eles "são conferidos todos os
poderes que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedados"
pela referida Lei Maior, podendo também legislar, supletivamente,
sobre algumas das matérias afetas à União.

Com o advento da Lei nQ 7.320, de 11 de junho de 1985, que
determinou a comemoração antecipada dos feriados, nas segundas
feiras, excetuados os nela mencionados, surgiriam dúvidas, quanto
à sua aplicação, também, aos estaduais e municipais, cujas datas
ocorram entre terça e sexta-feira. Há quem entenda que essa lei
estaria alcançando a todos os feriados, porque a eles se referem,
indistintamente. Outros, porém, entendem que ela se restringiu,
apenas, aas "feriados nacionais". Em favor deste segundo entendi
mento, bem mais restrito, argumenta-se que aquela outra interpre
tação ampliativa, de certa forma, poderia levar a ter-se a lei como
determinado a comemoração antecipada, inclusive, dos chamados
"feriados forenses", os quais são de datas sucessivas (21-12 a 6-1)
ou variáveis (carnaval e semana santa), de anteeipação impossível
de ocorrer. Como os "feriados nacionais", logicamente, são os de
competência da União e, assim, considerados "civis" (para efeitos
trabalhistas) e "forenses" (de âmbito geral), argumenta-s€ que só
àqueles nacionais poderia ter a lei pretendido alcançar, para não
haver invasão na competência estadual ou municipal. Isto, porque
o poder de decretar o feriado é que, a rigor, ensejaria antecipar-lhe
a comemorac;ão. Assim, a Lei nl;) 7.320/85 não afetaria, também, a
comemoração dos feriados forenses nem a dos municipais.

Aliás, quanto aos feriados religiosos, de competênda municipal l

há que se atentar, particularmente, para o aspecto de falar a
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Constituição (art. 165, VII) e a Lei nQ 605/49 (art. 11), em a sua
decretação, ser "de arordo com a tradição local". Esta tradição local,
na mais das vez~J cOllBiste em comemorar os seus dias de guarda
nas datas respectivas, como seria o caso da festa religiosa do "Corpo
de Deus", que cai sempre numa quinta-fetra, e o dia 2 de novembro,
dedicado aos mortas. Só a "tradição local", a rigor, poderia antecipar
essas festas e outras, tais como as do dia de São 8ebasUM (20-1 no
Rio de Janelro-RJ), de Reis (6-1 em Natal-RN), de N. S(l. dos Nave
gantes (2-2 em Porto Alegre-RS e em Laguna-BC), de S. Pedro
(29-6, em Cabo Frio-RJ', em Teresina-Pl e em Ubatuba-8P), de
N, S~ do Pilar (15-8 em Antonina-PR), de a, Geraldo (em Curvelo
MO) e tantas outras ma.1.s. Muitas delas já são aos domingos, como
as do DIvino (em Piren6polis-GO) e do Círio de Nazaré (em Belém
PA). Observe~, por oportuno, que existem verdadeiros feriados
locais, sem nenhum caráter religi<»lO, como os casos: da comemora
ção do "Dia do Comerciário", celebrado na cidade do Rio de Janeiro
(RJ), a 30 de outubro; o dia 2 de julho, em que os baianos comemo
ram B independência do ~tad.o; e o dia. 9 de julho, de especial
significado para os paulistas. Existeml muitos feriados municipais,
também, que não são religí06Os, mas sim relativos às datas históri
cas, partIcularmente ligadas à fundação ou criação das respectJv8t.
cidades.

VII

A citada Lei nQ 7.320/85, que determinou a comemoração
antecipada dos feriado.c;, assim dispõe:

"Art. 19 - Serão comemorados por antecipação, nas
segundas-feiras, os feriados que calrem nos demais dias
da .semana, com exceção dos que ocorrerem nos sábados
e domingos e dos dias 1Q de janeiro (Confraternização
Universal), 7 de setembro (Independência), 25 de dezembro
(Natal) e sexta-Feira Santa.

Parágrafo único - Existindo mais de um feriado na
mesma semana, .serão eles comemorados a partir da se
gunda-feira subseqüente."

Regulamentando esse diploma legal, foi editado o Decreto
nQ 91. 604, de 2-9-1985, que estabeleceu o seguinte:

"Art. lQ - Será comemorado por antecipação, nas
segundas-feiras, o teriado que cair nos dias da semana, com
exceção dos que ocorrerem nos sábados e domingos e os
dos dias 19 de ja.neiro (Confraternização Universal). 7 de
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setembro (Independência), 25 de dezembro (Natal) e
sexta-Feira Santa.

Art. 29 - Não será antecipaàa a comemoração do
feriado que coincidir com o dia em que se realizarem elei
ções, nos termos dos arts. 1Q e 29 da Lei nQ 1.266, de 8
de dezembr.J de 1950.

Art. 39 - Existindo mais de um feriado na mesma
semana, serão eles comemorados a part:r da segunda-feira
da semana subseqüente.

Parágrafo único - Se na referida semana subseqüen
te houver outro feriado sujeito à antecipação, será ele
comemorado na segunda-feira, passando os da semana
anterior a serem comemorados a partir da terça-feira.

Art. 49 - Salvo disposições em contrário, os prazos
em geral, que se vencerem nos dias de comemoração ante
cipada de feriados civis e religiosos, ficam prorrogados
para o 1Q (primeiro) dia útil subseqüente."

Cabe ressaltar, por oportuno, que o Egrégio Tribunal Superior
Eleitoral, a 17-9·1985, no julgamento da Representação nQ 7. 328v SP,
"sobre a interpretação da Lei nQ 7.320. de 11-6-1985. tendo em vista
o disposto na Emenda Constitucional n9 25, de 15-5-1985, e do
art. 380 do Código Eleitoral" (Processo nQ 3.019/85), assim decidiu
(Dl, 23·10·1985, p. 18.871) :

"Ementa:

- Interpretação da Lei nQ 7.320/85, relativa à ante
cipaçâo dos feriados para as segundas-feiras, rendo em
vista ~ eleições do dia 15-11-85.

- Não se aplica, em todo o pais, a antecipação pre
vista na Lei nQ 7.320, por se realizarem, no dia 15 de no
vembro próximo, as eleições fixadas pela EC nQ 25/85 (Cód.
El., art. 380; Lei nQ 7.332, arts. 1Q e 2°, e Dec. nQ 91. 604,
art. 2Q)."

Dentre as exceções previstas no art. 10 da Lei r..Q 7.320/85,
veio a ser incluído o dia IQ de maio, pela Lei nf! 7.466, de 23-4-1986,
que assim preceituou:

"Art. 10 - O feriado de 19 de maio, consagrado coma
Dia do Trabalho, será comemorado na própria data. não
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se lhe aplicando a antecipação prevista na Lei nQ 7.320.
de 11 de junho de 1985."

ViII :

A antecipação a. que se refere: a Lei nQ 7.320/85 tem sido
cumprida, sem maiores dUic111dades. na eomemoração de feriados
locais, como ocorreu com a festa do Corpo de Cristo do dia 29 de
maio de 1986. celebrada solenemente a 26-5, .segunda-feira. na
Capital Federal (Brasllia).

Embora não se tenha nenhuma noUcia do surgimento de algum
problema sério ou de haver .sido suscitada qualquer questão judicial.
a respeito do cumprimento daquele tüp10ma legal e do .seu decreto
regulamentador, por parte dos órgãos estaduais e municipais, essa
matéria permite uma certa reflexão, quan't.<> às suas eventuais
implicações.

Isto poderá ocorrer, especialmente, no pertinente à contagem
de prazoo judiciais, que não vencem nem se iniciam. aos sábados,
domingos e feriados, salvo disposiçio legal em contrário, os quais
se contam em quádruplo para contestar e em dobro para recorrer,
quando a parte for a Fazenda PúbUea ou o :Ministério Púb11co
(arts. 184 e 188 do Código de Processo Chil).

Além disso, os títulos em cobrança, cujo vencimento se dê em
sábado, domingo ou feriado, ficam com o seu prazo prorrogado,
para. o primeiro dia \itil subseqüente, 'q'edada a cobrança de juros
moratórios, pelos bancos e instituições tinanceiras, em razão dessa
prorrogação (Lei nQ 7.089, de 23,3·1983).

Se, porventura, um feriB.do local 1 não for antecipado, quando
isso devesse acontecer, poderá ter-se como vencido numa segunda
feira um prazo vencfve1. legalmente. no dia seguinte.

Múltiplas outras implicações poderão surgir, em decorrêncía
da não comemoração antecipada, de feriado local, na marcação do
termo inicial ou final, de qualq~r prazo.

Contra a. aplicação da Lei nO 7.320/85, automaticamente, aos
feriados e.staduais e municipais, poder...se-á até argumentar que 
como em tema de "feriado", a competlncia. legislativa de. União,
embOra pr'.vativa em determinados easos, nào é excludente da.
estadual (Constituição, parágrafo único do art. 80, e § 19 do art. 13),
especialmente para inst1t\tir "feriados I f<lrenses" (wí nq 1.408/51,
parte final do art. 5Q), nem da municipal, para declarar os dias
de guarda, considerados "feriados religk>.sos" (Lei nQ 605/49, art.

23-4.
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11, c/alteração do Decreto-Lei nl? 86/66), quanto a estes, observadas
as limitações da legislação federal (até o máximo de 4), pelas suas
implicações trabalhistas no comércio e na indústria (Constituição,
ar~. 89, item XVII, letra b final, e art. 165, item VII, em combinação
com art. 70 da CLT, redação dada pelo Decreto~Lei nQ 229167) -,
da competência, para decretá-los, em princípio, é que decorreria o
poder de determinar a sua comemoração antecipada. Isto é, sendo
"feriados relígíosos" os dias de guarda, declarados em lei municipal,
mas sempre "de acordo com a tradição local" (Constituiçâo, art.
165, VII, c Lei nQ 605/49, art. 11), só a "tradição local" poderia
determinar a sua antecipaçãc. Além disso, pode-se alegar mais que,
se pretendesse o legislador ordinário federal, por justificadas razões,
limitar mais ainda a competência municipal, para a decretação
dos "feriados religiosos", jmpondo~lhe a sua comemoração anteci
pada, tê-lo-ia feito de maneira expressa.

Ora. o legislador, ao se referir a "feriado", indistintamente, na
Lei nQ 7.320/85, para determinar a sua comemoração antecipada,
poderia ter em vista, apenas, os decretados por lei federal, de
caráter nacional, preservando os chamados "feriados forenses"
(inclusive os das 3l;\..feira de carnaval e 5~-Feira Santa, cuja ante
cipação nào foi excepcionada) e os "feriados religiosos", além do
da 6~-Feira da Paixão, tudo isto a fim de ~ão invaàir competência
estadual ou municipal. Assim entendido, podcr-se-á chegar a con
c~usão de que a Lei nQ 7.320/85, ante o seu teor, só se aplicaria
aos denominados "feriados nacionais", dela estando excluídos os
"feriados ~orense.s", os "feriados religiosos", o "feriado escolar", os
"teriadoo estaduais" porventura existentes, como também os cha
mados "pontos facultativos", federais, estaduais ou municipais.
Todavia. as mesmas razões que levaram o legislador ordinário fe
deral, no caso, a votar aquela Lei nQ 7.320/85 deveriam ficar ao
prudente descortino dos legisladores estaduais ou mu:licipais, para
justificarem igual providência, quanto aos feriados compreendidos
no âmbito da sua competência. Isto é, cada entidade pública esta
beleceria quais os seus feriados. que S€riam comemorados, anteci
padamente, na 2~-Íeira, ou nas próprias datas.

De qualquer forma, até por medida de boa prudência, enquanto
não houver decísão autorizada, em sentido contrário, recomenda-se
observar a Lei nQ 7.320/85, com a alteração feita pela Lei nQ
7.466/88, e bem assim a regulaU".entação, objeto do Decreto
nQ 91. 604, de 2-9~1985, com o que se antecipará a comemora.ção
de todos os feriados não excepcionados, sejam eles estaduais ou
municipais.

Para evit.ar eventua1s problemas futuros, bem assim para o
devido e merecido conhecimento geral, o ideal seria que os órgãos
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estaduais e municipais competentes. oportunamente, divulgassem
o calendário indicativo dos seus feriados e das demais datas festivas
regionais, assinalando os respectivas dias de sua comemoração,
antecipadamente ou não, conforme tor o caso.

Melhor dirão os doutos, quanto a estarem os Estados e Muni
cípios, no concernente aos seus respectivos feriados, obrigadoo ou
não à comemoração antecipada, de que tratou a Lei nQ 7.320/85.
bem assim se poderão excepcionar alguns, também, para serem
comemorados nas datas respectivas..

Em tese, pois, é de ser observada a Lei n 9 7.320/85, inclwlive
quanto à comemoração dos feriados municipais.

IX

Ante as implicações jurídicas deeorrentes dos feriados, - não
só afetando as relações trabalhistas (Constituição, art. 185, inciso
VII), mas uma série de outras questões administrativas, cíveis,
comerciais, processuais e tributárias, em particular no concernente
à contagem dos prazos, judiciais e extrajudiciais, como resultou
anteriormente demonstrado -, o ideal seria que a Constituição,
de modo explícito, definisse a competência da União, dos &tados
e dos Municípios, para a sua decretaçãc, i..-npondo-lhe.s as limitações
cabíveis.

A esse nível, COll.'3tituível, pois, deveriam ficar definidos quais
e quantos feriados poderiam ser decretados, de âmbito nacional,
estadual e municipal, delimitando-se os de caráter cívico e religioso.
bem assim aqueles próprios de categorias particularizadas, como
é o caso dos feriados forens~, para eleições, escolar e outros fins
especiais.

o comando constitucional, também, deveria dispor sobre o
Poder competente para decretar a comemoração antecipada dos
feriados.

Quanto mais não seja, a. nova Ccn3titui~ãopoderia üispcr q,ue
toda essa matéria, no tocante às competências e limitações do
legislador ordinário, em tema de feriados, fosse objeto de uma lei
complementar.

Isto vale, asshT., como modesta contribuição para a Assembléia
Nacional Constituinte, no momento reunida para votar e promulgar
a Constituição do Brasil.

- - - -_.- ------ _.- ~- --.~--------
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ANEXO

DATAS COMEMORATIVAS

JANEIRO

I'? - Feriado Nacional - L. 622. de 6-4-49, e L. 7.32:1, de 11-6-85
- Dia do Munlcipio - D.L. 646, de 9-11-38 (ver lI;} dom. out)

- Dia da Fraternidade Universal _. D. 155-8, de 14-1-1890, e L. 662,
de 6-4-4g

- Dia Mundia: da Paz -- D. em Acta Apostollcae Sedis, 1961, pp.
1097-102

lQ a 6 - Feriado Forense (Justiça Federal e Tribunais Superiores) - L.
5.010, de 30-5-66, ar:. 132

4 - D:a Nacional da AbreugraEa - D. 42.984. de 3-1-58

7 -- Dia da Liberdade de Culto -- convencionado
9 - Dia ào Fico - Decl. de 9-1-1822

14 - Dia do Enfermo - convencionado
17 - Dia dos ':'rlbunais de Contas do Brasil .- P. V69-Presid. TeU

mol. lnt. TCt.:', a. 2, nO 2. de 20-1-69)

20 - Ano Santos Dumont (19~6-1957) _. D. 38.6JO, de HI-I-56 rver
23 outo)

- Dia do Farmacêutico - convencior.ado
21 - Dia Mundial éa Religiâo- convencionado
24 -- Dia da Previdência Soclal - D. 48. 959-A. de 19 -9-6D: P. 1.168178

MPAS, e ROPS, art. 499
- D~a Nacional do Aposentado - L. 6.926, de 30-6-81

- Promulgação da 5l!- Constituição Republicana -- Constituição de
24-1-67

25 - Dia do Carteiro - L. Estudo:; 116-RJ. de 13-L-77; P.L. 3.968/80
30 - Dia do Portuário - Delib. 36, de 29-10-81

FEVEREmo

5 - Via do Dactiloscopísta - D. 52.871, de 20-11-63
7 - Dia dos Gráficos - convenção coletiva

12 _.. Semana Rio Branco (1060) - D. 64.107, de J2-2-89
21 - Data Festlva do Exército (Tomada de Monte Caste:ol -- D.L.

9.007, de 21-2-46
23 - Dia N'acjona1 do Rotary - L. 6.843, de 3-11-80

24 - Promulgação da Constituição Republicana (Festa Nacionall 
Consto de 24-2-1891; D.L. 3, de 28-2-1891

MARÇO

19 - Dia da Vindima - convencIonado
I) - Centenário da Revolução Perr.ambucana - D. 12.4{l3-A, de

5-3-17
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7 - Dia do FuzIlelro ~aval - convencionado
8 - Dia Internaclonal da Mulb€r i-- convencionado

12 - Dia do Bibliotecá.rio - D. 84:.631, de 12-4-80
12 a 19 - Semana da Biblioteca - D. 834; de 10~4-62t revogo ~lo D. 84.631/80

(ver 23 a 29 out.)
14 - Centenário de castro Alves 11947; - D. 22.697, de 28-2-47

- Dia do Vendedor de Livros - convencLonado
- Dia do Conservador - convencionado

15 - Dia da Constituição - comrenclonado
21 - rua Internacional para a Elimina.ção da Discriminação Rachu 

convencionado
23 - Dia Mundial da Meteorologia - convencionado
25 - Dia da Criança - D.L. 2.62.4, de 1'J·2,-4I}, art. 17 l'ver 12 Dut.)

- Promulgação da Constituição Imperial - ConstituiÇão de
25-3-1824

27 - Dia do Teatro - eonvencionado
- Dia do Circo - eonvenclonado

28 - Dia do Diagramador e do Re'VIl1Or - convenc~onado

SI - Dia da Integração Nacion~ - convencionado
- Dia da Revolução de 1964 (Cotnemoração da Revista Democrá

tica) - D. 88.513, de 13-7-83

ABRIL

19 - Dia do Mágico (RJ) -- L. l.SI2-RJ, de 14-11-11'1
7 - Dia Mundial da Saúde - ConstituIção da OM8 da ONU (ver 5

ago. e 2 dez.)

- Dia do Corretor de Imóveis - convencionado, pela data do D.L.
515, de 7-4-69, Que regulamenta.' a profissão

- Dia da AbdIcação de D. Pedro I - convencionado
8 - Dia Mundial da Luta contra. O ctncer - convencionado
9 - Dia Nacional do Aço - convene.lonado

10 - Dia da Engenharia MilJtar - eonven!!lonado
12 - Dia da Obstetr1z - convencionado
13 - Dia do Hino Nacional - convencionado
H - Data Festiva do Exéreito (Toma.da de Montese; - DL. 9.160,

de 11-4-46

- Dia Pan-Americano do Cafe - COl1venclonado
15 - DIa da Conservação do Solo - P. 97-MAgr, de 15-4-83

- Dia do Desenhista - convencionado
-- Dia do Desarmamento Infantil - convencionado

18 - Dia. do lJvro Infantil - L. 5.191, de L3-12-6S

19 - Dia do índio - D.L. 5.543. de 2~6-43

20 - Dia do Diplomata - D. 66.217. de 17-2-70
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21 - - Feriado Nacional (dia consagrado à glorificação de Tl.radentes e
anseios de independência do pais e liberdade individual) - L.
1. 26il, de 8-12 -50, art. 39

- Dia do Patrono da Nação brasileira - L. 4.897, de 9-12-65
- - Dia de Tiradentes (Precursores da Independência) - D. 155-B,

de 14-1-1390
- Dia das Polícias Civis e ~ilitares e do Funcionàrio Policial Civil

- D.L. 9.208, de 29-4-46, r. L. 4.878, de 3-12-65, art. 61 (ver
28 nov.)

- Dia do Metalúrgico. - convenção coletiva
- Aniversário de Brasília - convencionado

22 - Data Festiva oa FAB -- D. 58.221, de 19-4-66
- Descobrimento do Brasil ,- (ver 3 maio)
- Dia da Comunidade Luso-Brasileira -L. 5.270, de 22-4-67
- Dia da Aviação de Caça -- D. 88.513, de 13-7-83

2.2 a 27 - Semana da Educação -" D. 51.859, de 4-3-63
23 - - Dia do Escoteiro - convencionado

- Dia do Clero Indigena - convencionado
24 - Dia Internacional do Jovem Trabalhador -- convencionado
25 - Dia do Contabilista -- convencionado
27 - Dia da Empregada Doméstica·· convencionado
28 - Dia da Educação - convencíonado

-- Dia das Sogras - convencionado
30 -- Dia ~acíonal da Mulher - L. 6.7g1, de 9-6-80

MAIO

1(} - Feriado Nacional - L. 662. de 6-4-49
- Dia do Trabalho - L. '1.466, de 2;)-4-86

2 - Día Mundial das Vocações -'- convencionado
3 - Descoberta tio Brasil - D. I5S-B, de 14-1-1890 I VE'r 22 abrJ

- Dia do Parlamento - L. 6. '230, de 27-7-75
- Dia do Sertanejo - convencionado

5 - Dia Nacior.aJ das Comunicações - E.M. 1.256/71; P. 17.. de 16-2-71
(ver 17 e 23 maio)

- Dia do Expedicionário - convencionado
5 a 10 - Semana de Osório -- D. 43.403, de 18-3-58

6 - Dia do Taquígrafo - convenciona.do
7 - Dia do Oftalmologista - convencionado

- Dia do Falecimento do Duque de Caxias - convenclonado, pelo
centenário

8 - Dia da Cruz Vermelha - convencionado
- Dia do Artista Plástico - convencionado
-- Dia do Pintor - convencionado

---- -- . __. _._------
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- Dia da Vitória (Segunda Guerra Mundial) - D. 88513, de 13-7-83,
art. 163

10 - Dia da Cavalaria - convencionado
- Dia do Campo - convencionadO

12 - ma do Enfermeiro - D. 2.956. de 11-8-38
12 a 20 - Semana de Enfermagem - D. 418.202. de 12-5-80

13 - Dia da Aboiíção da Escravatura. - data do D. 3.353, de 13-5-1888,
que extinguiu a escravidão no 8TasU

- Dia do Automóvel - D. 24..22,4., de 11-6-34

- Dia da Estrada de Rodagem - D. 24.224, de 11-5-34
- Dia da Fraternidade Brasileira - D. 155-B, de 14-1-1890

14 - Dia do Seguro (Dia Cont1nenW~ - oonvencionado
15 - Dia da Assistência Social - L. 3.252, de 27-8-57; D. 994-Con-

selho de Ministros. de 15-5-62
16 - Dia do Gari - convencionado
17 - Dia Internacional das ComunioaÇões - convencionado
18 - Dia dos Vidreiros - convencionado
22 - Dia do Economis.rio - convencionado
23 - Dia Mundial das Comunicações - convencionado (ver 1'1 ma1o)
24 - Batalha do Tuiuti - Av. 550, de 9-S-5S-ME (BoI. Ex~rclto de

19-5-56)
- Dia do Datilógra.fo - convencionado
- Dia do Detento - convencionado
- Dia do Vestibulando - convencionado
- Dia da Infantaria - convencionado
- Dia do Café - convenção (ASSOCiação RJ.l
- Dia do Telegrafista - D.L. 6.522. de 24-5-44

25 - Dia da Indústria - D. 40.983, de 15-2·57, e 43.769, de 25-1)-1)8
- Dia do Trabalhador Rura.l - L. 4.338, de ]Q-6-84:

- centenário da Revolução Industrial da. Argentina (1910) - D.
8.026, de 21-5-10

- Dia do Ma.ssagista - convencionado
27 - Dia do Profissional Uberal - convencionado

- Dta Mundial da Comunicação Social - convencionado
2.9 - Dia do Estatístico e do Geógrafo - convencionado
30 - Dia do Geólogo - convencionado
31 - Dia da Aeromoça e do Comis.sarlo de Bordo - convencionado

JUNHO

5 - Dia do Corpus Christt - convenção da CNBB (ver Variáveis)
- Dia Mundial do Meio Ambiente - conl'encionado

7 - Dia da Liberdade de Imprensa - convencionado
8 - Dia do Citricultor - convencionado
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9 - Dia de Anchieta - D. 55.588, de 18-1-65, e L. 5.196, de 24-12-66

10 - Dia da Raça - convencionado
- Dia da Artilharia - convencionado

11 - Comemoração da Batalha Naval do RiachueJo - D. 88.513, de
13-7-83, art. 163

- Dia da Marinha - convencionado
- Dia do Educador Sanitário - convenclonado

12 - Dia do Correio Aéreo Nacional tCAN) - P. 41-MAer, de 25-5-72

- Dia dos Namorados - convencionado
13 - - Dia do Turista. - convencionado

- Dia de S. Antônio - convencionado
16 - Dia da Unidade Nacional - convencionado
18 - Dia do Químico - convencionado, pela data da L. 2.800, de

18-6-56, que regulamenta a profissão
19 - Dia do Migrante - convencionado

21 a 27 - Semana Nacional do Livro - D. 39.328, de 8-6-56 (revogado; ver
23 a 29 out.)

24 - Data. Festiva da Força Aérea Brasileira - D. 60.768, de 29-5-67
- Dia do Caboclo - convencionado
- Dia de S. João - convencionado

27 - Dia Nacional do Progresso - convencionado
29 - Dia da Telefonista - convencionado

- Dia do Pescador - convencionado
- Dia de S. Pedro - convencionado

JULHO

19 - Dia Nacional dos Bancários - L. 4.368, de 23-7-64
2 - Dia do Hospital - D. 50.871, de 27-6-61

- Dia dos Bombeiros - D. 35.309, de 2-4-54 (ver Semana da Pre-
venção contra Incêndios)

4 - Dia Internacional do Cooperativismo - convencionado
8 - Dia do Padeiro - convencionado
9 - Centenário da Independência da Argentlna U916} - D. 12.129,

de 8-7-16
13 - Dia do Engenheiro de Saneamento - D. 53.697, de 13-3-64

14 - Liberdade c Independência dos Povos Americanos - D. 155-B,
de 14-1-1890

- Dia do Doente e do Hospital - D. 50.871, de 27-6-61
16 - Dia do Comerciante - L. 2.048, de 26-10-53

- Promulgaçã.o da 2~ Constituiçâo Republicana - Constituição de
16-7-34

17 - Dia da Proteção às Florestas - convencionado
19 - Dia da Caridade - L. 5.063, de 4-7-66

- Dia do Futebol - convencionado
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20 - Dia da Am1zade - convencionado
22 a 28 - Bemana. da Agricultura - D. tS.2B7, de 11-6-80

25 - Dia do MotoriBta. - L. 5.032, de 11-6-66
- Dia do ColaDo - L. 5.496, de 5-8-63
- Dia do !'.sentor - convencionado

26 - Dia dos Avós - convencionadd
28 - DIs. do Agricultor - D. 48.63DJ de 27-7-60

- centenário da Independêncta Ido Peru (1921) - D. a.9I8, de
27-7-21

AGOSTO

19 - Dia. do SeJa - convencIonado'
3 - Dia do TInturelro - convenc1dnado
4 - Dia do Padre - convencionadO
5 - Dla Nacional da. saúde - L. 5.852, de 8-11-67 (ver 7 abro e 2 dez.)

- Centenário do Marechal Deodoro (1927) - D.L. 5.211, de 4-8-27
- Dla do Carteiro - convencionado

8 - Dia do Pároco - convencionado
11 - Feriado Forense - L. 5.010, de 30-5-66, art. 62, e L. 1.408, de

9-8-51, art. 69
- Dia. do Advogado (Dia do Jurista) - L. Imper. de 11-B-1827 (crIa

cursos)

- Dia do MagIstrado - convene1Onado
- Dia do Estudante - convenCionado
- Dia da Televisão - convencionado
- Dia dos Garçons - convencionado
- Dia Naeional das A1'\es - con1:enc1on.ado

13 - Dia do Encarcerado - convenalonaclo
- Dia do Economista - convencIOnado, peia data da L. VI11, de

13-8-51, que regulamenta a protLuio
14 - Dia da Unidade Humana - convencionado
19 - O1a da Fotografia - convencionado
20 - Dla da Initneia - convenclonlU:lo

21 a 28 - Semana Nacional da Criança Exlcepcianal - D. 54.188, de 24-8-84
54 .188, de 24-8-64

22 - Dia do Folclore - D. 56.747, de 17-8-65
23 - Dia do Art.ista - convencionadO
24 - Data. do falecImento do ex-Premdente Getulio Vargas; é consi

derado ponto facultativo em Dl1UtaB repartições públicas federais
e autárquicas - D. 52.389, de 2$008-63

2~ - Dia do ExéTC\to Bumlei"to - D. ~1.t29, Oe 13-3-n
- Dia do Soldado - Av. 366/25; Dl 88.513, de 13-7-83, art. 163; Reg.

Int., aprovado pelo D. 42.018, deI9-8-5T, arts. 62 a 67
- Dia do FeIrante - convenclonado

27 - Dia do Corretor de Imóveis - L. 6.530, de 12-5-78
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28 - Dia Nacional dos Bancários - L. 4.368, de 23-7-64 (ver Sábados
em Variáveis)

- Dia Nacional do Voluntariado - L. 7.352, de 28-8-85
29 - Dia Nacional de Combate ao Fumo - L. 7.488, de 11-6-86

- Dia do Catequ.i.sta - convencionado
31 - Dia do Nutricionista - convencionado

SETEMBRO

19 a 7 - Súmana da Pátria - convencionado
3 - Dia da Policfa M1lltar - convencionado

- Dia da Guarda CivIl - L. 5.088, de 30-8-65
5 - Dia do Oficial de Farmácia - L. 5.157. de 21-10-66

- Dia da Amazônia - P. 50-MAer, de 3-7-70
6 - Dia do Alfaiate - convencionado

- Dia do Barbeiro - convencionado
- Dia do Farmacêutico - convencionado

7 - Dia da Pátria e da Independência do Brasil - D. 155-B, de
14-1-1890

- Feriado Nacional (OIa da Independência) - L. 662, de 6-4-49, e
L. 5.571, de 28-11-69

8 - Dia Nacional de Alfabetização - D. 63.326, de 8-9-68
- Centenário da Independência do Brasil (1922) - D. 15.668, de

6-9-22
9 - Dia do Técnico de Administração - Res. 65168-CFTA (D.O.

de 17-12-68, pt. 2)

- DIa do Veterinárlo - convencionado, pela data da L. 6.885, de
9~12-60, que regulamenta a profissão

- Dia da Imprensa - convencionado
18 - Centenário da Independência do ChfJe (1910) - D. 8.197, de

3-9-10
- Promulgação da 4~ Constituição Republicana - Constituição

de 18-9-46
18823 - Semana da Comunidade - D. 60.081, de 17-1-67
18 a 26 - Semana Mundial de Alimentação e Agricultura IIr) - D. 56.904,

de 24-9-65
21 - Festa Kacional da Arvore - D. 55.795, de 24-2-65

- Dia do Rádio - convencionado
21 a 27 - Festa Anual das Arvores para s. região Centro-Bul - D. 55.795.

de 24-2-65
22 - Dia da Juventude e do Técnico Agropecuários - convencionado
25 - Dia da Radiodifusão - convencionado
27 - Dia de S. Cosme e S. Damião - convencionado

- Dia do Ancião - convencionado
- DIa dn Caridade - L. 5.063, de 4-7-66
- Centenário da Independência do México (1921) - D. 15.022, de

24,-9-21
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28 - DIa do Lavrador Carioca - COD'IIenC!onado
- Dia da Le~ do Sexagenário - convencionado
- DIa da Lei do Ventre Livre - convencionado

21} - Dia do Petróleo - convencionado
3D - Dia da Secretária - convenclon*<lo

OUTUBRO

19 - Dia :N'acional do Vereador - L., 7.212, de 2D-7-84
- Dia do Agente Comercte1 - convencionado
- DIa do Diário Oficial (Crlação da. Imprensa ~ac1onal) - conven-

cionado
2 - Centenário de Nilo Peçanha (l9f4) - L. 5.321, de 29-9-67
3 - Dia do Dentista - convencionado

- Dia da Ecologia - convenc.lonado
- Dia Universal da Anistia - con~nc1onado

- Dia do Consumidor - convencionado
4 - Dia dos Animais (data universal) - convencionado

- Centenário de Cl6~s Bevllacqua. (1958) - L. 3.426, de lO-7~58

4 a 10 - I Semana Latino-Americana de Agrleultura c AlimEntação 
D. 54.246, de 2-9-64

5 - Dia da Ave - D. 63.234, de 12~-68

7 - Dia do Compositor - convencIonado
12 - Feriado Religioso no DF (Festa de ~ossa Senhora Aparecida)

D. 670-DF, de 30-10-67

- FerIado NacIonal - L. 6.802, dt 30-6-80
- Festa da Criança - D.L. 4.867, de 5-11-24
- Dia das Américas (Descoberta) - D. 155-8, de 14-1-1890
- Dia do Agrônomo - convencionado

15 - Dia do Professor <Feriado Escalar) - D. 52.682, de 14-10-63
16 - Dia da Ciência e da Tecnologia - convencionado
17 - Dia do Comerciário - convenc:lonado (ve~ 20 out.l

- Dia da Apicultura - convenciont.do
18 - Dia do securitário - convencIonado

- Dia do Médico - D. 4.653-DF, de- 16-5-'79
20 - DIa do Comerciário - convencionado

- Dia do ArquivIsta - Revista do Arquivista PúbZico. nQ 108,
anexo il

22 - Dla do RadioamBdo~ - convencionado
23 - DIa da Avlação (Dia do Av~ador) - L. 218, de 4-7-36; D. 88.513,

de 13-7-83, art. 163
- Festa de santos Dumont - D. 4D.I68, de 20-10-56 (ver 20 jan.)
- Centenário de Caplstrano de Abreu (1953) - L. 1.896, de 2-7-53
- Dia da Juventude Missionária e das M~ssões - conveneionado
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23 a 29 - semana Nacional do Livro e da Biblioteca - D. 61.527, de 13-10-67,
e D. 84.631, de 12-4-80

24 - DIa Mundial do Desenvolvimento - convencionado

- Dia das Nações Unidas - convencionado
25 - Dia da Saúde Dentária - L. ~ .504 de 24-12-58
28 - DIa do Servidor Público - D.L. 5.936, de 24-12-43, e L. 1.711,

de 28-10-52, art. 240
29 - Dia Nacional do Livro - L. 5.191, d.e ]3-12-66, e D. 61. 527, de

13-10-67 (ve" 22 nov.)

30 - Dia do Comerciante - convencionado
- ma do Balconista -- convencionado

31 _.- Dia do Ferr(lviário - convencionado

NOVEMBRO

19 - Feriado Forense (Justiça Federal e Tribunais Superiores)
L. 5.010, de 30-5-66, art. 62

2 - Ferlado Forense (idem) -- L. 5. D10, di' 3D-5-66, art. 52

- Dia de Finados - D. 155-B, de 14-1-1890
4 - Ano Internac:onal do Turismo (967) - D. 61.485, de 6-10-61

- Dia do Inspetor - convencionado
- Dia Mundial do Radioamador - convencIonado

5 - Dia da Cultura e da Ciência - L. 5.579, de 15-3-70
- Centenário de Rui Barbosa (949) - L. 691, de 5-5-49
-- Dia do Cinema Brasileiro - convencionado

8 - Dia do l:rbanls:no - D. 91.000, de 8-11-85
lI} - Promulgação da 3~ Constituição Republicana - Constituição de

10-11-37
- Dia do Trigo - convencionado

14 - Dia Nacional de AlfabcUzação ~- D. 59.452, de 3-11-66; D. 61.1)17,
de 14-7-67, e D. 63.326, de ~O-9-68. art. 15'

- Dia do Bandeirante - convencionado
15 - Feriado :VaclonaJ (Proc~8mação da RepúbUca) - D. J, tle

1S-11-18B9; D. ISS-H, de 14-1-181}Q, e L. 662, de 6-4-49
- Feriado (Eleições) - L. 1.266, de 8-12-50, EC 25/85 e Código

Eleitoral, art. 48D
- Dia do Jornaleiro - convencionado

19 - D~a da Bandeira. - D. 4, de 19-11-1889; D. 12.715, de 17-11-17;
D.L. 4.545, de 31-1-42, art. 17, e D. 88.513, de 13-7-83, art. 163

20 - Dia Nacional àa Ação Católica - convencionado
21 - Dia Nacional da Homeopatia. - convencionado
23 - Dia do Livro - convenCionado (ver 12 mar. e 29 out.)

- Dia da Música .- D. 21. (l11, de 19-2-32

25 - DIa do Doador Voluntário de Sangue - D. 53.988, de 30-6-64
26 - Dia do Ministério Público - convencionado
28 - Dia do Soldado Desconhecido - convencionado
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DEZEMBRO

19 - Dia do Imipoante - convencionado
2 - DIa Pan-Amerieano ds Saúde - D. 8.239, de 2-12-41 (ver 7 abro

e 5 ago.)
- ma Nacional das Relações Públ1eas - L. 7.19'7, de 14-6-84

4 - Dia do Trabalhador em M1na de Oarvão - L. 3.923, de 26-7-61

- Dia da Propaganda e do Publicitário - convencionado
8 - Dia da Justiça; Feriado Forense - D,L. 8.292, de 5-12-45. e L.

1.408. de 9-8-51, art. 59
- Feriado Rel1g1oso no DF CFest.. de Nossa Senhora da Conceiç~)

- D. mO-DP, de 30-10-87
~ Dia Nacional da FamílIa. - D. ~. '748, de 24-10-63

10 - Dia da Deelaraçio Universal dos Dire\tGs Humanos - ONU, Beasio
de 10-12-4S

1] - DIa do EIlIenhelro - Res. 233, de 19-9-75
- Dia do ArQuiteto - Ras. 233, deilD-D-75

13 - Dia do cego - D, 51.045, de 28~NI1

- Dia do Marlnhe1ro - D. B8.111,. de 13-7-83

14 - Dia do M1n1atério Público - convenclonado
15 - Dia do Jomale1ro - convenclonado
16 - Dia do Reservista - D.L. 1-908, de 26-12~39; D.L. 2.751, de 6-1]-40,

e D. 88.513, de 13-7-83, art. 163
20/12

8 411 - Feriado Forense (Justiça Federal e Tribunais Supenores) - L.
5.010, de 30-5-66, art. 62

21 - Dia do Atleta - D. 51.165, de 8-03-61
24 - Dia do órfão - D. 50.912, de 5-'1-61
25 - Feriado Nacional - L. 862, de 6-4-49. e L. 7.320, de 11-6-85

- Dia de Natal - D. Imper. de 21-12-1822
28 - Dia da. Marinha Mercante - D. 482, de 5-1-62

- Dta de Me.uá - D. 54:.971, de l1-ll-M
- Dia do Salva-Vidas - D, 54.9'11,: de 11~1l-64

VARUVEIS

8áOOdo& (todos)

- Feriado Bancário - L. 4.178, de 11-12-62 (ver 28 ago,)

29-feira de Carnaval
- Feriado Forense para Justiça Federal e Trlbunais Superiores - L.

5.010. de 30-5-66, art. 62

3'-feira (].e Carnaval
~ Feriado Forense - L. 1.408, de 9-8-51, art. 59, e L. 5.010, de

30-5-6e. art. ~
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4{1 semana de março

- Semana da Alimentação Escolar - D. 45.266. de 19-1-59

OZtima semana de março

- Festa Anual das Arvores (para as regiões Norte e Nordeste)
D. 55.795. de 2i-2-65

Semana Santa (41to-felra. até domingo de Páscoa)

- Feriado Forense na Justlça Federal e Tribunais Superiores - L.
5.010, de 30-5-66, art. 62

6{1-feira da Pafxão

- Feriado Forense - L. 1.408, de 9-8-51, art. 59, e L. 7.328, de 11-6-85
- Feriado Religioso - D.L. 86, de 27-12-66
- Feriado Municipal - L. 262-DF, de 26-11-48; D.L. 86/66, e D.

670~DF, de 30-10-67

3f!. semana de abril (incluindo o dia 20)

- Semana Rio Branco - D. 64.107, de 12-2-69

19 domingo de maio

- Dia Nacional do Ex-Combatente - L. 4.623, de 6-5-65

29 domingo de mato

- Dia das Mães - D. 21.366, de 5-5-32

1f. semana de junho

- Semana Nacional do Meio Ambiente - D. 86.028, de 27-5-81

Corpus Christt

- Feriado Municipal - L. 336-DF, de 10-9-49, e D.L. 670/67-DF

Domingo mais próximo de 29 de junho

- Dia do Papa - convencionado (assembléia da CNBB)

1~ semana de julho

- Semana de Prevenção contra Incêndios - D. 35.309. de 2-4-54 (ver
2 Jul)

- Semana Nacional da Educação - L. 1.484, de 5-12-51

Em julhO
- Semana do Cavalo - D. 56.261, de 5-5-65, altero pelo D. 68.115, de

27-1-71 (ver li!' qutnz. nov.)

29 domingo de agosto

- Dia dos Pais - convencionado

Üztf,mo domingo de setembro

- Dia da Bibl1a - convencionado (assembléia da CNBB) (ver 2Q dom.
dez.)

19 domingo de outubro

- Dia do Município - L. 5.516, de 23-10-68 (ver lQ jan.)

_._----------------------
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Dia da Eleiçdo

- Feriado Nacional - L. 1.266, de 8~12-5D, art. 10 e §, e L. 4.737, de
15-7-65, art. 380 (ver 15 nov.)

PenzHttmo domingo de outubro
- DIa Mundlal das Missões - convencionado (pelo Papa Pio XI)

11/0 Quinzena de novembro
- semana. do Cavalo - D. 56.261, de 5-5-65 (ver Em julho, acima)

41;1 quinta-feira de novembro

- Dia Nacional de Ação de Graças - D. 13.292, de 20-11-18; L. 781,
de 17-8-49; L. 5.110, de 22-9-66, e D. f/7.21l8, de 19-11-SS

4~ &emana de novembro

- semana do Combate à Lepra - D. 31.684, de 31-10-52
- Bemana de prevenção contra Acidentes do Trabalho - D. 34.715.

de 27-11-53 (ver Sem Data FtJ:a)

29 domtngo de dezembro

- Dia Mundial da Biblia - convencionado (ver últ. dom. seU

SEM DATa FIXA

- Dla. Nacional do Mllho - D. 56.286, de 17-5-85

- Feriados Forenses - L. 1.408, de 9+8-51, art. 59, e CPC, art. 41

- Feriados NacloneJs - Leis 605, de 5-1-411, 1.266, de 8-12-50, e DL.
8IJ, de 27-12-e6

- Fer1ados Trabalh1stas - L. 605, de 5-1-49, arts. 89 e li, e D. 27.M8,
de 12-8-49, art. 69, f 39

- semana da Asa - L. 118, de 18-10-·n

- semana de Frev. de Acid. do Trab. - D. 811, de 30-3-62. art. 49
(ver 4" sem. nov.)

- semana dQ Fazendeiro - D. M.St21 de 2·6-65
- semana Florestal - L. 4.771, de 15-9-65, art. 43, e D. 55.795, de

2'-2-65
- semana Rio Branco de Estudos tnternac~onals - D. 64 .107, de

12-2-69 (ver ab~)

- Dia da. ÁrVore Nacional (Pau-Brasil) - L. 6.607, de 7-12-78

DIVERSOS

- Festas M1lltares - R. I, aprovada pelo D. 42.018, de 9~8-57, arts. 53
e 63, e R. 2, aprovada pelo D. 8.736. de 10-2-42, art. 217

- 1982 - Ano Nacional do Idoso - 0.86.830, de 27-1-82

- 1985 - Ano Bach e da Cultura - P. 90.D86, de 20-8-84, e D. 90.542,
de 20-11-"

Rejt:rk.cItJ lurúpruden.cúJl: ver Parecer na Be,,;.,ta de Direito da Procuradoria <kJ
E&t040 do .Rio de J41tetrO, vol. 19, l.9lI8, pp. 33:" • 3.9.
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